
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PAR/ANA.

DECRETO N°. 080/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA

CREDORES: EDENELSON IANQUE - CPF: 045.689.879-46
R$ 4.553,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS).
JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA - CPF: 054.739.129-31
R$ 4.371,69 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E NOVE

CENTAVOS).
CLAUDECIR BRANDÃO DE OLIVEIRA - CPF: 061.941.589-48
R$ 5.855,15 (CINCO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E QUINZE

CENTAVOS).
VALDOMIRO DE SOUZA - CPF: 431.083.859-68
R$ 8.530,86 (OITO MIL QUINHENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS)
LUIZ CARLOS PIOVEZAN - CPF: 031.901.169-03
R$ 6.731,00 (SEIS MIL SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS).
MANOEL IZAIAS DE FREITAS - CPF: 085.994.169-87
R$ 3.576,00 ( TRÊS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS).

OBJETO: Aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA NACIONAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR, para grupos formais e informais de Agricultores Familiares e
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, para alunos de educação básica
pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE, com verba
FNDE/PNAE, na forma, condições e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus
anexos, abrangendo o fornecimento dos géneros alimentícios, nas quantificações e nos
preços discriminados e em conformidade com tabela na CONAB.

BASE LEGAL: Art. 24, inciso XII da Lei n°. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, senhor VALDIR HIDALGO
MARTINEZ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 24, Inciso XII, da Lei
8.666/93 e suas alterações, vem, por meio deste, ratificar as contratações das Pessoas Físicas
citadas acima com os respectivos valores, referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA,
tudo conforme documentação constante no Processo n°. 21/2017 de Dispensa de Licitação n°.
06/2017 e Processo de Chamamento Público n° 01/2017.

Esperança Nova/PR, aos 18 de MAIO de 2017.

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
UMUARAMA ILUSTRADO


